
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

ERRATA

DECRETO Nº. 130/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

O Decreto n°. 130 de 10 de março de 2025, publicado na edição nº. 1132, de 11 de março de 2025,
no  Diário  Oficial  do  Municipio  de  Palmeirante  –  TO,  tem  pela  presente,  por  lapso  de  digitação  a
seguinte  correção:Onde  se  lê:

Art.  1.º  Nomeia  a  Srª.  IONARA  PEREIRA  GOMES,  para  exercer  o  cargo  de  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal da Mulher, conforme lei nº 391/2024, a partir
desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 10 (dez) dias do mês de março
de 2025.

Leia-se:

Art. 1.º Nomeia a Srª. IONARA PEREIRA GOMES, para exercer o cargo de COORDENADORA DE
AUTONOMIA E POLÍTICAS DAS MULHERES, lotada na Secretaria Municipal da Mulher, conforme lei
nº 391/2024, a partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 10 (dez) dias do mês de março
de 2025.
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